
Telêmaco Borba, 15 de março de 2021

Edição 1692 - Editado em 06 Páginas

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 4 4 9 0  
 
 
Conceder Suprimento de Fundos para o 
servidor Jorge Luiz Vella Junior. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor 
de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), ao servidor JORGE LUIZ VELLA 
JUNIOR, matrícula 9743, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviço Terceiro Pessoa Jurídica  R$ 1.600,00 
33.90.30.96.00 Material de Consumo  R$ 1.600,00 

TOTAL: R$ 3.200,00 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de 
2021. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 

EDITAL 33.01/2020 – CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DA GUIA PARA OS EXAMES 

 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 

com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, convoca para 

retirada da Guia para os Exames Necessários, do Processo Seletivo Simplificado n.º 

01/2020, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Fica convocado o classificado listado no ANEXO I, conforme segue: 

I. O ANEXO I refere-se ao classificado que deverá comparecer no dia, horário e local 

especificado para retirada da guia para os exames necessários;  

Parágrafo Único. O não comparecimento no dia, horário e local especificado, implica na 

desclassificação do candidato. 

 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 Telêmaco Borba, 15 de março de 2021.  

 

 

 

 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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ANEXO I DO EDITAL N.º 33.01/2020 - RELAÇÃO PARA RETIRADA DA GUIA PARA EXAMES 

 

NOME FUNÇÃO CPF DATA HORÁRIO LOCAL DA RETIRADA 
 

ADILSON LOPES BATISTA 

 

TÉCNICO (A) EM 
ENFERMAGEM ***.013.389-** 16 ou 17/03/2021 12H ÀS 18H Rua Tiradentes, 500 – Centro – (S.S.O.F) 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
 
 

Aditivo SEGUNDO 
Contrato N.º 252/2020 
Processo Licitatório DISPENSA Nº 59/2020 
Protocolo Nº 40533/2020 
Data 12/03/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada SP FLORIDA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTÇÃO 

MEDICINES AND SERVICES EIRELI 
Objeto REALIZAÇÃO DE TESTE RAPIDO PARA DETECÇÃO DE 

ANTICORPO DO SARS CO V-2 
Motivo PRORROGA-SE POR MAIS 30 DIAS O PRAZO DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL A PARTIR 11/03/2021 
 

Aditivo QUARTO 
Contrato N.º 06/2019 
Processo Licitatório TOMADA DE PREÇO Nº 06/2019 
Protocolo Nº 51670/2019 
Data 09/03/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada C.S. VIDAL – T. BORBA ME 
Objeto EXECUÇÃO DO FECHAMENTO COM GRADIL, FECHAMENTO 

DO PÁTIO COBERTO E ACESSO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ELIAS JOSÉ – JARDIM FLORENÇA 

Motivo FICA SUMPRIMIDO O VALOR DE R$ 2.624,42 
CORRESPONDENTE A UMA REDUÇÃO DE APROXIMADOS 
1,06% EM RELAÇÃO AO VALOR INICIAL DO CONTRATO 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
PROTOCOLO Nº: 7971/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº: 14/2021 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

CREDOR: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS. 

CNPJ Nº: 80.227.796/0001-59 

VALOR GLOBAL: R$ 1.071.675,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 
671 12.001.10.301.1001.2070.3390.39 303 PRÓPRIA 
689 12.001.10.301.1001.2071.3390.39 000 PRÓPRIA 

 
 
Fica a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93, e em 
consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, 
em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. As sanções e punições 
relacionadas à execução contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar 
Municipal nº 25.045/2018. 
 

 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 15 de março de 2021.  

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

 
 
EDITAL Nº 012/2021 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -AR DATA LIMITE 

ARE6583 E1201 18/03/2020 181 XIX  BL584613817BR  
MGI7020 E1860 11/03/2020 252 BL584613613BR 04/05/2021 
FTH8262 E1689 12/03/2020 252 BL584613573BR 04/05/2021 
AWD6C09 H000021232 20/02/2020 181 XVII BL584611609BR 03/05/2021 
CYB8604 E008442878 06/03/2021 228 BL584614392BR 27/04/2021 
CYB8604 E1617 05/03/2020 228 BL584613587BR 04/05/2021 
AOL8101 E000000716 07/02/2020 193 BL568080527BR 03/05/2021 
IHK8604 E009031870 09/12/2020 181 V BL568080093BR  
AVL1897 E000000823 14/02/2020 181 XVII BL568081451BR 03/05/2021 
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Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

AUU9J03 E008847959 07/02/2020 250 I  BL584611555BR 03/05/2021 
AUN5144 E008849125 06/02/2020 208 BL568080765BR 03/05/2021 
AOB8973 E000000881 10/02/2020 228 BL568081125BR 03/05/2021 
LWY2300 H000020731 19/02/2020 181 XX BL568081200BR 03/05/2021 
AAG9800 E000000906 07/02/2020 181 XVII BL584611691BR 03/05/2021 
HHP6005 E000000833 19/02/2020 228 BL584611643BR  
BLP5868 E008849720 13/02/2020 181 XIX BL568080500BR 03/05/2021 
BAC7113 E000000879 06/02/2020 181 XVII BL584611572BR 03/05/2021 
BAW9513 E008849122 06/02/2020 186 II BL564611515BR 03/05/2021 
AYN8G10 E008849124 06/02/2020 208 BL568080986BR  
BEM2591 E008509252 01/03/2021 181 XIX  BL568080195BR 23/04/2021 
ATL2065 E008849371 16/02/2020 250 I BL568080938BR  
AVM8783 E000000897 10/02/2020 167 BL568080924BR 03/05/2021 
AVZ4J52 E009031884 25/12/2020 228 BL568080076BR 03/05/2021 
BBO1892 E1659 27/02/2020 181 XVII BL568080822BR  
AZO9759 E1978 13/02/2020 181 XVII BL584611921BR 03/05/2021 
AZV2408 E008849126 09/02/2020 244 III BL584611918BR 03/05/2021 
AIZ0643 E008848205 08/02/2020 250 I BL584611904BR 03/05/2021 
IHC5213 E008442638 02/03/2021 250 I BL568080249BR 23/04/2021 
DTZ6230 H000019294 16/01/2020 167 BL568074362BR 16/04/2021 
ASC2814 H000022443 21/01/2020 181 XVII BL568074570BR 19/04/2021 
AEL1081 E000000711 20/01/2020 181 XVII BL568076690BR 19/04/2021 
AYR0120 E008442446 12/02/2021 182 VI BL568076465BR 07/04/2021 
BCY6H34 E2156 10/12/2020 181 VIII BL568076709BR 19/04/2021 
BEF4J95 E008163623 01/12/2020 244 III BL568078789BR 20/04/2021 
AYK3347 E009031750 31/01/2021 208 BL568071202BR  
AYK3347 E008442204 31/01/2021 186 I BL568070771BR  
AYK3347 E009031749 31/01/2021 208 BL568071216BR  
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AYK3347 E008442167 31/01/2021 208 BL568070768BR  
AYK3347 E008442201 31/01/2021 208 BL568070754BR  
AYK3347 E008442202 31/01/2021 203 BL568070745BR  
AYK3347 E008442203 31/01/2021 208 BL568070737BR  
DDB0154 E000000703 27/01/2020 252 BL568074549BR  
DED5301 E000000569 20/01/2020 181 XVII BL568074265BR 16/04/2021 
ABU6343 E008442224 08/02/2021 181 V BL568072392BR 05/04/2021 
AGD0737 E008847887 22/12/2020 181 XIX BL568079912BR 27/04/2021 
AOL8101 E008848723 19/02/2020 208 BL568080544BR 03/05/2021 

 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998),  

 
 

Telêmaco Borba, 15 de março de 2021. 
 
 
 

 
Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 4319 
b)        Pregão Eletrônico nº 5/2021 
c)        Data da adjudicação: 15/03/2021 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de óculos de grau 
 
Lote 1 
 

 
EMPRESA: ÓPTICA BRILLE EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Óculos de grau completo esférico com cilíndrico até 2 
dioptrias nas seguintes especificações mínimas: Aro 
fechado; Armação em metal; Com hastes revestidas em 
acetato; Lentes em resina para visão simples; Peso da 
armação não superior a 30 gramas. 

200 UN R$54,97 

2 Óculos de grau completo com lentes em resina para bifocais 
nas seguintes especificações mínimas: Aro fechado; 
Armação em metal; Com hastes revestidas em acetato; Peso 
da armação não superior a 30 gramas. 

200 UN R$84,85 

3 Óculos de grau completo com lentes em resina para 
multifocais (opcional) nas seguintes especificações mínimas: 
Aro fechado; Armação em metal; Com hastes revestidas em 
acetato; Peso da armação não superior a 30 gramas. 

600 UN R$84,98 

4 Óculos de grau completo esférico com cilindro acima de 2 
dioptrias nas seguintes especificações mínimas: Aro 
fechado; Armação em metal; Com hastes revestidas em 
acetato; Lentes em resina para visão simples; Peso da 
armação não superior a 30 gramas. 

200 UN R$54,97 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 89.946,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 89.946,00 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 15 de março de 2021 
 
 
 
 
 
 

  
MATILDE MARIA BITTENCOURT 

Pregoeiro 
 

 

 


